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ARMANDO CO 	FIL 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 182/2012 
UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.819, de 20 de dezembro 2011; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 470.290,45 (quatrocentos e setenta mil, duzentos e noventa 
reais e quarenta e cinco centavos), destinados à Inclusão de novas fontes de recursos 
não utilizados no exercício anterior, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
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- FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS 
- FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS 
- Reforma e Ampliação do Quartel Central 
- FONTE DE RECURSOS 06515 
- Obras e Instalações 	 400.000,00 
- Manutenção da Corporação de Bombeiros 
- FONTE DE RECURSOS 06515 
- Material de Consumo 	 70.290,45 
-TOTAL 	  470.290,45 

Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito autorizado pelo art. 
1°, será utilizado o Superávit Financeiro (saldo das disponibilidades financeiras líquidas), 
das fontes de recursos sem comprometimento, apuradas em 31 de dezembro de 2011, de 
acordo coma seguinte ordem classificatória:. . 
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